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XXVI ENCONTRO NACIONAL DO CONPEDI BRASÍLIA – DF

TEORIAS DA JUSTIÇA, DA DECISÃO E DA ARGUMENTAÇÃO JURÍDICA

Apresentação

O XXVI Encontro Nacional do CONPEDI - Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-

Graduação em Direito, ocorrido em Brasília entre os dias 19 e 21 de julho de 2017, teve 

como tema central "Desigualdades e Desenvolvimento: o papel do Direito nas Políticas 

Públicas."

Ao longo de três dias, professores e pesquisadores de todo o Brasil debateram os principais 

temas ligados aos aspectos práticos e teóricos de sua atividade. Nesse contexto, o Grupo de 

Trabalho intitulado "Teorias da Justiça, da Decisão e da Argumentação Jurídica I" ocorreu na 

tarde do terceiro dia, sob a coordenação dos Professores Dr. Fernando de Brito Alves, da 

Universidade Estadual do Norte do Paraná, Dr.ª Gabriela Maia Rebouças, da Universidade 

Tiradentes/SE e Dr. Isaac Reis, da Universidade de Brasília- UnB.

Os trabalhos foram agrupados em blocos temáticos, visando possibilitar um diálogo mais 

profícuo dos temas. Após um conjunto de apresentações individuais, seguiu-se ao debate, que 

primou pela escuta atenta, pela colaboração entre os pares e pela problematização dos 

coordenadores, no intuito de qualificar e adensar as pesquisas, propondo melhorias na 

delimitação de seus objetos, de forma que todos os presentes manifestaram o apreço de se 

sentirem contemplados .

O primeiro grupo de trabalhos tratou de temáticas ligadas a igualdade, diferença e 

desigualdade, indo de questões como o acesso à terra e cotas raciais, até a discussão sobre o 

conceito de sujeito na modernidade e na pós-modernidade. No segundo bloco, as pesquisas 

giraram em torno das teorias e processos decisórios no Direito: ponderação de princípios, 

discricionariedade, ônus da prova, eficiência e argumentação estiveram entre os temas 

destacados. O terceiro bloco teve como foco as teorias da justiça e suas exigências nos 

processos decisórios, tanto judiciais quanto em matéria de políticas públicas. Um quarto 

bloco de pesquisas priorizou a abordagem de questões teóricas ligadas a aspectos 

linguísticos, argumentativos e justificativos do Direito enquanto prática decisional, ao passo 

que o último grupo de trabalhos buscou a aplicação das teorias na análise de discursos e 

decisões acerca de questões como união homoafetiva, direito à saúde e trabalho escravo.

Como conclusão, o grupo afirmou a tendência da área de Filosofia do Direito (e suas 

subdivisões) de caminhar na direção de pesquisas que utilizem os marcos teóricos 



efetivamente como instrumentos para a análise de problemas jurídico-sociais concretos 

(teóricos ou práticos). Criticou-se a utilização de teorias desvinculadas de suas condições 

reais de produção e das questões a que elas procuraram, a seu tempo, dar respostas, 

apontando para um um paradigma de pesquisa no qual os autores e teorias mainstream sejam 

compreendidos a partir de sua realidade econômica, política e social.

As contribuições apresentadas deixaram patente que as comunidades acadêmicas ligadas ao 

GT, oriundas de diversos grupos de pesquisa e linhas dos programas stricto sensu no Brasil, 

com representatividade de todas as regiões – norte, nordeste, centro oeste, sul e sudeste – 

estão em processo de autoquestionamento e franco desenvolvimento, adensando e 

qualificando o debate , o que seguramente contribuirá para o aumento da qualidade da Pós-

Graduação em Direito no Brasil.

Prof. Dr. Fernando De Brito Alves - Universidade Estadual do Norte do Paraná

Prof.ª Dr.ª Gabriela Maia Rebouças - Universidade Tiradentes

Prof. Dr. Isaac Reis - Universidade de Brasília (UnB)



1 Advogado, Mestrando em Justiça, Processo e Constituição - PPGDIR/UFES1

COMENTÁRIOS À TEORIA DA JUSTIÇA DE HEGEL, UMA RELEITURA A 
PARTIR DA TEORIA DE AXEL HONNETH, O ESTADO E A FORMAÇÃO 

DEMOCRÁTICA DA VONTADE

COMMENTS ON HEGEL'S THEORY OF JUSTICE, A RELEASE FROM THE 
AXEL HONNETH THEORY, THE STATE AND THE DEMOCRATIC FORMATION 

OF THE WILL

Pedro Luiz De Andrade Domingos 1

Resumo

O presente artigo visa analisar, a partir dos estudos de Axel Honneth, especialmente a Luta 

por Reconhecimento (2003) e Sofrimento de Indeterminação (2007), a Teoria da Justiça de 

Hegel, apresentando uma análise crítica das relações de reconhecimento, espírito objetivo e 

eticidade em Hegel, bem como das lutas sociais no desenvolvimento da Teoria de Hegel em 

Marx. Possui o objetivo de compreender como uma Teoria da Justiça democrática e não 

vinculada a modelos abstratos pode auxiliar no debate sobre a formação democrática da 

vontade e a necessidade de acoplamento institucional de lutas contramajoritárias na 

efetivação de direitos fundamentais garantidos pela Constituição

Palavras-chave: Teoria da justiça, Racionalidade, Reconhecimento, Constitucionalismo, 
Liberdade, Igualdade

Abstract/Resumen/Résumé

To analyze from the studies of Axel Honneth, especially The Struggle for Recognition (2003) 

and The Pathologies of Individual Freedom (2007), Hegel's Theory of Justice, presenting a 

critical analysis of the relations of recognition, objective spirit And ethics, as well as social 

struggles in the development of Hegel's Theory in Marx. It aims to understand how a 

democratic theory of justice not linked to abstract models can help us in the deliberation 

about the democratic formation of the will and the need for institutional coupling of counter-

majoritarian struggles in the realization of fundamental rights guaranteed by the Constitution.

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Theory of justice, Rationality, Recognition, 
Constitutionalism, Freedom, Equality
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1. EPÍLOGO 

 

Honneth para desenvolver sua teoria, propõe realizar uma reconstrução indireta da Teoria 

Hegeliana. Afirma que os desafios contemporâneos da filosofia política e da democracia 

exigem um esforço de reatualização de Hegel, a fim de superar gargalos relacionados a uma 

forçosa abstrativização da justiça sempre considerada em seu conteúdo universal imanente. 

 

Para Honneth, as teorias da justiça liberais possuem assento teórico em Thomas Hobbes e sua 

noção de liberdade individual para auto-conservação. Além disso, em razão da forte presença 

Kantiana nas Teorias da Justiça, estas possuem um déficit sociológico que desconsidera os 

conflitos sociais para a formação do direito. 

 

Precisamente por apontar a necessidade de superar o déficit sociológico nas teorias normativas 

universalistas é que Honneth desenvolve sua teoria a partir de uma Reconstrução Normativa da 

Teoria Hegeliana. Retomando a análise de escritos do Jovem Hegel, especialmente o período 

de Jena, Honneth afirma residir na Teoria hegeliana o necessário conflito social para uma luta 

por reconhecimento. 

 

Nesse sentido, família, sociedade civil e Estado seriam esferas da liberdade em que o 

reconhecimento intersubjetivo possuiria graduações de individualização e reconhecimento de 

acordo com o entrelaçamento específico de reconhecimento recíproco e auto-realização em 

cada uma dessas esferas da liberdade. 

 

Para o autor, a análise das três esferas em conjunto, demonstram primeiramente que a liberdade 

é ato complexo, que necessita de reconhecimento recíproco do outro, uma vez que “em cada 

uma das três esferas o sujeito vê-se incluído simultaneamente com um aumento de sua própria 

personalidade” (HONNETH, 2009, p.122). 

 

Na realidade, compreender a tripartição da liberdade em Hegel é a condição necessária para 

compreender o seu espírito objetivo. Sua preocupação no desenvolvimento da teoria, visa 

garantir aquelas pré-condições  por meio  das quais cada indivíduo poderia chegar a uma auto-

realização isenta de coerção e por isso, realizar o direito da liberdade. 
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Ainda segundo Honneth, Hegel em sua Filosofia do direito, estaria convencido de que toda 

teoria normativa da justiça deve estar ancorada no princípio da liberdade individual e igualdade 

de todos os sujeitos.  No entanto, para além de Kant e diferentemente das teorias 

procedimentalistas da justiça, Honneth ao reatualizar a teoria hegeliana como um todo, conclui 

que a liberdade e/ou autonomia individual deve ser compreendida como uma autodeterminação 

reflexiva, isto é, como um meio de expressão-de-si-mesmo. 

 

Seríamos efetivamente livres quando obtemos uma estrutura comunicativa de um ser-consigo-

mesmo-no-outro, isto é, quando nossas inclinações, interesses e carências estão orientadas para 

o “universal das interações sociais e cuja realização possa ser experienciada como expressão da 

subjetividade irrestrita (HONNETH, 2009). 

 

Podemos então concluir, que a liberdade ou a autonomia da vontade só é plena e não 

contingente, quando for possível estabelecer padrões de comunicação intersubjetivos em que 

nossas expectativas individuaissão reconhecidas no outro, isto é, nossa autodeterminação 

possui reconhecimento no outro, isso pressupõe que não somos unilaterais em nós, não há como 

alcançar a  liberdade solitariamente. 

 

Nossa determinação ocorre ao considerar o outro como sujeito por meio de um sentimento 

recíproco de interação em igualdade de direitos e pretensões, de tal modo que a vontade livre é 

exercida por meio de uma “liberdade comunicativa” segundo a qual somos consigo mesmo no 

outro  (THEUNISSEN, 1997; HONNETH, 2009, p. 62). 

 

No contexto da Teoria Honnethiana, a estrutura social, ou uma Teoria da sociedade, deveria 

debruçar seus estudos teóricos sobre as condições sociais ou institucionais que visam permitir 

uma ordem social justa. Ordem essa na qual  o fato de cada sujeito individual participar de 

relações comunicativas, constituem a própria expressão da liberdade. Isso porque, as relações 

comunicativas são um bem básico essencial para auxiliar o indivíduo na realização de sua 

liberdade. 

 

Como se observa, a definição de bem básico Honnethiano é diversa do conceito de bens básicos 

da Teoria Rawlseniana. Trata-se de entender que a Justiça nas sociedades modernas depende 

das condições em que se desenvolverá as relações comunicativas como um bem básico 
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fundamental em que todos os sujeitos possuem igual participação e capacidade de interação de 

sua pretensão de reconhecimento (HONNETH, 2009). 

 

A vontade livre, portanto, deveria ser exercida por meio de condições sociais ou institucionais 

concebidas estritamente como o conjunto de uma ordem social justa que permita a cada sujeito 

individual, participar em relações comunicativas que devem ser experienciadas como expressão 

da própria liberdade. 

 

Ocorre que há na Teoria da Justiça de Hegel, sistematizada principalmente em sua Filosofia do 

Direito, uma carga teórica que de modo voluntário ou involuntário, trazem consigo 

consequências antidemocráticas, pois Hegel afirma ser necessário a transição do espírito 

objetivo da liberdade da família para a Eticidade e afirma que esta situação de transição se 

justifica em razão de um sofrimento de indeterminação que acompanha o sujeito e impede a sua 

vontade livre quando não realizada em comunidade. 

 

Por sua vez, a garantia dessa liberdade na Eticidade se daria por meio de direitos garantidos 

pela autoridade do Estado e subordinado a este, um raciocínio que estabelece a autonomia 

individual como sendo uma garantia do súdito e atrelada a vontade do soberano. 

 

Há uma confusão e dificuldade em  compreender a autonomia individual como desdobramento 

da soberania popular em um Estado Democrático de Direito e não como concessão de um 

Estado. 

 

O presente texto visa analisar a reconstrução normativa operada por Honneth na filosofia do 

direito de Hegel, como vistas a identificar os entraves à formação pública da vontade na teoria 

hegeliana e encontrar padrões de reconhecimento numa Teoria da Justiça que seja útil ao 

aprimoramento de um Estado Democrático Constitucional que pode atuar como um dos locais 

de manifestação da liberdade  dos indivíduos na garantia de padrões comunicativos da vontade 

livre de todos, especialmente dos indivíduos desrespeitados em seus direitos, sem entretanto, 

esperar um aspecto totalizando do Direito ou do Estado nas esferas da vida ou de uma 

comunidade de valores.  
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A análise da Teoria da Justiça de Hegel por meio  da releitura de Honneth, no caso do presente 

artigo é um esforço para contribuir com o debate democrático no sentido de  se questionar a 

possibilidade de inserção no arcabouço jurídico de direitos de mecanismos de reconhecimento 

dos conflitos sociais, bem como da garantia de participação assimétrica e em igualdade de 

oportunidade de todos os sujeitos desrespeitados a fim de que seja incorporado na formação 

democrática da vontade, contribuições para uma comunidade de valores includente e igualitária 

perante todos.  

 

2. CRÍTICA AO UTILITARISMO DE MARX EM SUA FILOSOFIA POLÍTICA - A 

IMPORTÂNCIA DA CULTURA NA FORMAÇÃO DA VONTADE DEMOCRÁTICA 

 

Karl Marx antes de ser conhecido por sua teoria econômica em O CAPITAL, fora discípulo de 

Hegel, sendo um dos fundadores da chamada “esquerda hegeliana”.  À sombra da 

Fenomenologia do espírito de Hegel, incorporou no início de seus estudos, a noção de que a 

cisão social fundante da sociedade entre homens, não deveria ser entendida como Maquiavel 

ou Hobbes acreditavam, isto é, como um meio de autoconservação individual, mas em razão da 

violação de pretensões morais dos indivíduos (HONNETH, 2003, p. 229). 

 

Marx no desenvolvimento de seu conceito sobre a luta de classes, desenvolveu a concepção de 

violação de pretensões morais flertando de modo ambivalente com as correntes do utilitarismo. 

Em primeiro lugar é notório que o jovem Marx reduz o espectro da luta pelo reconhecimento à 

dimensão da auto realização por meio do trabalho, entretanto, ao menos no Jovem Marx,  o 

caráter normativo dado ao conceito de trabalho ainda o afirma como um ato de produção do 

reconhecimento intersubjetivo entre suas diversas possibilidades. 

 

Isso permitiu desenvolver a ideia da consciência de classe como uma experiência de objetivação 

das próprias capacidades individuais mediada pelo trabalho, isto é, o indivíduo chega ao 

entendimento de seu valor através de uma relação intersubjetiva de reconhecimento de suas 

capacidades artesanais ou artísticas por meio do trabalho. Para Marx, haveria uma dupla 

afirmação do trabalho enquanto valor de liberdade1. 

                                                         
1“Supondo que nós teríamos produzido como homens, cada um de nós teria afirmado, em sua produção, a si mesmo 

e o outro. 1) Eu teria objetivado, em minha produção, minha individualidade, a peculiaridade dela, e, por isso, 

fruído durante a atividade uma manifestação de vida individual assim como, no contemplar do objeto, a alegria 

individual de saber minha personalidade como objetiva, sensivelmente contemplável e, por isso, como poder acima 
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Essa dupla afirmação de conceitos é raciocínio impresso nos trabalhos desenvolvidos por Hegel 

que para afirmar seu conceito de  liberdade, invoca essa duplicidade quando afirma somente ser 

livre, plenamente, o indivíduo que firma  um padrão comunicativo intersubjetivo de 

reconhecimento de suas pretensões no outro em sua obra a Dialética do Senhor e do Escravo. 

 

Marx se utiliza deste conceito de relações intersubjetivas para diagnosticar que através do 

trabalho, o trabalhador pode experimentar não somente a si próprio como um indivíduo que 

possui certas capacidades, como também alguém apto a satisfazer as carências de um parceiro 

concreto de interação. 

 

Ao trazer para a análise de classes, a luta por reconhecimento de Hegel, o Jovem Marx para 

analisar o sistema capitalista, pressupõe uma estrutura ética estabelecida por meio de um padrão 

das práticas intersubjetivas que possibilite aos sujeitos se realizarem somente na medida em 

que relacionam-se mutuamente, isto é o reconhecimento ocorre  por meio de uma consideração 

moral do outro (HONNETH, 2003, p. 112). 

 

Marx enxergou o Capitalismo como um conflito de poder por meio de uma luta moral onde a 

classe que detém os meio de produção, destrói necessariamente as relações de reconhecimento 

entre os homens. Por sua vez, essas relações de reconhecimento são mediadas  pelo trabalho 

que ao realizar a  divisão dos sistemas de produção entre aqueles que os controla e àqueles que 

empregam sua mão de obra, retiram dos trabalhadores a possibilidade de controle autônomo de 

sua atividade destruindo sua capacidade de reconhecimento enquanto ser livre. Ora, sem  

vontade livre, não há pressuposto social para se reconhecer reciprocamente como parceiro de 

cooperação por uma ordem social justa em uma vida em comunidade. 

 

                                                         

de todas as dúvidas. 2) Em tua fruição ou em teu uso de meu produto, eu teria imediatamente a fruição tanto da 

consciência de ter satisfeito em meu trabalho uma carência humana, ou seja, objetivado o ser humano e, por isso, 

propiciado À carência de um outro ser humano no seu objeto correspondente, 3) de ter sido para ti o mediador 

entre ti e o gênero, ou seja, ter sabido de ti mesmo como um complemento de teu próprio ser e como uma 

parte necessária de ti mesmo como um complemento de teu próprio ser e como uma parte necessária de ti 

mesmo, portanto, de me saber confirmado tanto no pensamento como em teu amor, 4) de ter criado 

imediatamente, em minha manifestação de vida individual, tua manifestação de vida, ou seja, de ter confirmado 

e realizado imediatamente, em minha atividade individual, meu ser verdadeiro, meu ser humano, minha 

comunidade” (Karl Marx, “Auszüge aus James Mill Buch”, in: Marx/Engels, Berlim, 1956-68, volume de 

complementos I, p. 462) 
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A noção do jovem Marx de que as relações de comunicação intersubjetiva são mediadas pelo 

trabalho, por residir ali a capacidade de reconhecimento das habilidades e da vontade livre por 

meio da cooperação em comunidade  é preciosa para diagnosticar que a sociedade capitalista 

destrói as relações de reconhecimentos mediadas pelo trabalho (HONNETH, 2003, p. 232). 

 

Compreender esse momento teórico do Jovem Marx é a chave para compreensão da capacidade 

do materialismo histórico, ao menos nesse primeiro momento, visava reconstruir o conflito 

histórico das classes sociais como uma luta cultural pelo reconhecimento, isto é, Marx realiza 

a interpretação de que os confrontos sociais de sua época são uma verdadeira luta moral dos 

trabalhadores reprimidos, que visam restaurar a possibilidade social de reconhecimento integral 

de suas pretensões (HONNETH, 2009). 

 

Ocorre que Marx coloca o trabalho de modo tão central e absoluto em sua teoria que desenvolve 

um vínculo entre a auto realização pessoal e o reconhecimento intersubjetivo exclusivamente 

pelo trabalho, afirmando que a luta dos trabalhadores por condições de trabalho contribuiria 

para restaurar as relações recíprocas de reconhecimento negadas por aqueles que detinham os 

meios de produção. 

 

Honneth compreende que esta redução teórica das relações de reconhecimento enquanto 

liberdade desenvolvida por Marx, exclusivamente  pela  mediação do trabalho, é uma  guinada 

teórica que abandona os aspectos históricos, culturais e antropológicos de sua análise dos 

conflitos, descartando a relevância moral da luta de classes para se preocupar apenas com as 

relações de mediação do mercado. 

 

Consequentemente,  abandonar o conflito moral nas relações de reconhecimento foi opção do 

Marx maduro, que escrevereu O Capital, pois, levar em considerações aspectos morais 

intersubjetivos levaria a um gigantesco trabalho teórico que para suas pretensões econômicas 

não se havia interesse. (Honneth, 2007) 

 

Ocorre que a restrição de Marx ao escolher o trabalho como mediador da liberdade em 

interações intersubjetivas restringiu o escopo de todas as dimensões do reconhecimento 

recíproco, simplificando as relações de liberdade, abandonando outros tantos aspectos que 
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devem ser levados em consideração e que são possíveis quando situada nas relações de 

reconhecimento em um Estado Democrático Constitucional. 

 

Isso porque, as relações de trabalho e a mediação da liberdade por meio do mercado, deve ser 

vistas como avanço importante para compreender relações de desrespeito em sociedades pós-

tradicionais. Entretanto, são apenas um dos aspectos da liberdade que deve ser protegido, não 

sendo o único meio de realização integral das relações de reconhecimento intersubjetivo, pois, 

em que pese o trabalho ser fundamental para compreender as relações intersubjetivas em 

sociedade, não se deve limitar a compreensão desta comunidade de valores por meio deste. 

 

Dessarte, resumir a vontade livre apenas como meio de expressão das relações produtivas e 

interação de objetos confeccionados e consumidos por sujeitos, em que pese suprir o desiderato 

da carência, reduz de forma  unilateral as relações possíveis de reconhecimento entre homens a 

sua própria satisfação material (ALEXANDER, 1982). 

 

A Lógica empirista inglesa  contemporânea a  Marx sem sombra de dúvida influenciou o 

desenvolvimento teórico, cuja maior consequência foi o estreitamento do modelo hegeliano de 

uma luta por reconhecimento, meio que Marx utilizou para desenvolver sua estética da 

produção (HONNETH, 2003). Podemos concordar que essa guinada fôra fundamental para 

proceder o estudo de modo analitico das relações economicas nas sociedades capitalistas, 

entretanto, o forte conteúdo normativo que Marx empregou para as relações de trabalho, 

eliminou o espectro moral das lutas sociais, impedindo a plenitude de uma gramática moral dos 

conflitos sociais que pudesse ser identificada e protegida pelo direito. 

 

Esse estreitamento da Teoria Hegeliana que concebeu a luta por reconhecimento apenas ao 

médium do trabalho social, teve como consequência teórica o abandono da relevância de 

aspectos culturais historicamente situados como relevantes para os  conflitos sociais, já que ao 

erigir o trabalho como o medium do reconhecimento, Marx universalizou que o reconhecimento 

das formas de desrespeito à vontade livre apenas por meio do trabalho, seriam o meio de retorno 

a liberdade original. 

 

Na realidade, há uma crítica relevante ao ingresso na teoria de Marx de uma visão utilitarista 

(HONNETH; JOAS, 1987), a qual  para Honneth é a justificativa de seu próprio fracasso teórico 
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na análise das relações de reconhecimento, pois, se a autorealização individual no trabalho já 

não inclui mais automaticamente a referência a outros sujeitos em termos de reconhecimento, 

também a luta dos trabalhadores não pode mais ser interpretada,  como uma luta por condições 

sociais de reconhecimento de pretensões que lhes teriam sido negadas (HONNETH, 2003, 

p.235). 

 

Em O Capital, Marx afirma que o movimento de embate entre as diversas classes sociais 

ocorreria em razão de interesses econômicos, abandonando sua análise filosófica-histórica de 

formação do conflito social, estreitando o entendimento Hegeliano de luta por reconhecimento 

a uma luta por auto afirmação econômica. 

 

Nesse sentido, toda a carga axiológica de um conflito moral entre as classes e de um luta por 

reconhecimento como um movimento de reconstrução das condições de reconhecimento 

recíproco é substituído pela concorrência de interesses econômicos estruturalmente 

condicionada. 

 

Verifica-se, assim, verdadeira abstração dos interesses políticos, sociais e culturais que 

antecedem à lesão das pretensões morais negadas, levando a luta pelo reconhecimento do 

sujeito desrespeitado  a uma versão utilitária de interesse meramente econômico de satisfação 

entre as classes. 

 

Para Honneth,  Marx abre mão da pretensão moral da luta pelo reconhecimento desenvolvida 

por Hegel, por que pressupor relações morais de conflito exige o reconhecimento de valores 

morais de justiça, igualdade e liberdade que só podem ser garantidos por meio do Direito. Por 

via de consequência, pelo próprio Estado. 

 

Ocorre que reconhecer que experiências morais podem estar ligadas ao processo de produção 

capitalista, exige analisar que tais confrontos sociais devem ser levados em consideração nas 

estratégias de luta coletiva por meio da ampliação de pretensões jurídicas e reconhecimento de 

direitos. Todavia, parece que Marx não dá conta de responder à ambivalência da sua própria 

teoria, em especial  em relação àquelas conquistas do universalismo jurídico moderno, seja 

porque acredita que o direito é espaço de determinação burguês, seja porque desenvolve seu 
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raciocínio econômico afirmando que o Estado existe para afirmar os interesses da burguesia 

que é a classe dominante (LENIN, 2007). 

 

Dessa forma, Marx possui dificuldade em enxergar qualquer meio de emancipação e 

reconhecimento jurídico dos conflitos sociais entre o operariado e a burguesia  por meio do 

medium Direito, ainda que amparando-se em uma garantia constitucional de proteção e 

efetividade, pois ampara-se no convencimento de que liberdade e igualdade são valores 

burgueses. 

 

Marx abre mão de seu enfoque histórico e político desenvolvido ao longo dos escritos de sua 

juventude, para em sua obra madura retirar da luta de classe os conflitos morais de 

reconhecimento recíproco, bem como todas as relações a pretensões e convicções axiológicas 

transmitidas culturalmente em determinado momento histórico. Ele não acredita como 

Honneth, que a luta de classes pode-se dar para além das relações de trabalho, quando pensada 

por meio de pretensões diversas do ambiente do mercado: com efeito Marx não formula  

pretensão totalizante de compreensão das  formas coletivas de auto realização que não seja 

aquela ligada às relações produtivas entre explorador e explorado (HONNETH, 2003, p. 239) 

 

Os caminhos de rupturas trazidos por meio do Marx histórico-filosófico e o Marx econômico 

não permitem um vínculo entre os conflitos de interesses econômicos e aqueles conflitos morais 

por auto realização; não há compreensão de que a proteção à emancipação de pretensões e 

valores intersubjetivos deva  residir no Direito, pois suas finalidades normativas  residem em 

teoria econômica. 

 

A própria luta de classes pelo reconhecimento denegado é a do reconhecimento da força de 

trabalho; trata-se de  compreensão de reconhecimento intersubjetivo que visa preencher o 

aspecto utilitário de satisfação do  interesse econômico por bens materiais e sua carência – por 

outro lado -, excluindo da luta por reconhecimento qualquer aspecto de reconhecimento de 

outros direitos negados, ou ainda, de vontades coletivas desrespeitadas por meio dos conflitos 

sociais. 

 

Contudo, ao unilateralizar as relações de reconhecimento como aquelas privativas ao trabalho, 

Marx não permite a análise moral das relações intersubjetivas entre classes, o que retirou a carga 
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revolucionária da mobilização social em torno de uma ampliação de pretensões jurídicas, 

mesmo porque não identificou no direito meio algum de se pretender algum tipo de Justiça 

moralmente justificada, mas como forma de afirmação de opressão da classe trabalhadora pela 

sociedade burguesa. 

 

Pode-se afirmar, que Marx conseguiu tornar transparente o trabalho como medium central do 

reconhecimento recíproco, mas teve que abandonar a filosofia e a história para normatizar as 

relações econômicas abstraindo os conflitos e substituindo por relações de interesses de classes.  

Por via de consequência, não há um potencial emancipatório universal nessa teoria, porque não 

se enxerga nos conflitos sociais morais que o desrespeito e a resistência podem ser uma força 

motriz para reconhecimento de direitos (HONNETH, 2003, p. 250). 

 

Chamamos atenção para esta virada teórica em Marx e a crítica utilitarista de Honneth neste 

sentido, porque o potencial revolucionário do direito na compreensão dos conflitos morais deve 

ser pressuposto de uma Teoria da Justiça válida para florescer em um ambiente de formação 

democrática da vontade. 

 

Assim, não de pode  repetir o formato unilateral de Marx na análise da sociedade, deve-se 

compreender a complexidade das relações intersubjetivas como um todo e a noção de liberdade 

em gradação de níveis e espaços simbólicos, sendo essa a chave para o desenvolvimento de 

relações de reconhecimento saudáveis e verdadeiramente livres na contemporaneidade. 

 

Se liberdade deve ser compreendida na garantia de uma comunicação intersubjetiva protegida 

pelo direito, livre de desrespeito às pretensões do outros sujeitos da relação deve-se levar em 

consideração o fim moral das relações humanas em toda extensão de seus objetivos, posto que 

sendo o capitalismo um fato social incontroverso, é certo que ao longo do desenvolvimento das 

democracias modernas um conjunto de valores sociais foram confirmados historicamente por 

meio de resistências às práticas de desrespeito, os quais  vem sendo  ressignificados à luz de 

novos conflitos do tempo presente. 

 

Desse modo, na sociedade pós-tradicional (HONNETH, 2003), o papel do direito deve ser 

relevante o suficiente para regular por meio de princípios morais a proteção das relações 

intersubjetivas, garantindo a participação democrática da vontade de todos os sujeitos, 
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especialmente aqueles em que as relações de desrespeito situada historicamente demonstram a 

necessidade de proteção imparcial e não neutra das minorias. 

 

Certamente, a compreensão desses conflitos,  a forma e o significado dos direitos 

constitucionalmente protegidos terão aplicação prática e alcance irradiante de modo diverso 

quando analisado históricamente, podendo sofrer mutações e ampliações  de escopo a partir das 

formas da mobilização coletiva  dos sujeitos na esfera pública de debates; premissa fundamental 

para se falar de Estado Democrático Constitucional e democracia moderna.  

 

Relações de reconhecimento intersubjetivo demandam a análise moral de vida boa que 

determinado povo situado historicamente possui e compreende como sua forma de justiça 

distributiva e por esse motivo, uma Teoria da Justiça deve estar adequada culturalmente com as 

pretensões dessa sociedade. 

 

Não se trata aqui de adotar postura relativista, pois há certos tipos de credenciais que são 

exigidas para admissão em nossa sociedade democrática, premissas que não admitem formas 

de exclusão, preconceito, desrespeito e intolerância, premissas que foram admitidas como justas 

em nossa sociedade liberal (RORTY, 1997b). 

 

Esse estudo visa ao  diagnóstico das relações de reconhecimento na Teoria da Justiça Hegeliana 

e o estreitamento da compreensão moral dos conflitos efetuada por Marx para propor 

inquietações, sem esgotar o tema, sobre o debate da esfera democrática na contemporaneidade. 

 

Em outras palavras, se os conflitos morais devem ser compreendidos e situados historicamente, 

qual a análise moral de vida boa que se reconhece como devida no atual Estado Democrático 

Constitucional? Qual o papel do Direito na mediação  do mercado capitalista e na reconstrução 

das relações intersubjetivas degradadas por meio das relações de exploração no trabalho?  Se 

levarmos em consideração que a esfera democrática prescinde a formação de uma vontade 

pública, includente perante todos os sujeitos (RORTY; HABERMAS; 2005), devemos adotar a 

noção de reconhecimento de estar-em-si-no-outro proposta por Hegel para compreender a 

autonomia da vontade, mas também dotar o  Estado de uma capacidade redistributiva 

igualitária. 

 

184



 

 

O direito deve ser dotado de mecanismos jurídicos para dar efetividade e densidade  às 

pretensões jurídicas erigidas constitucionalmente em razão de patologias de reconhecimento e 

invisibildiade  que não se traduziram no positivismo do Estado Constitucional vigente na 

maioria dos países, em especial no Brasil (NEVES, 2007).  

 

A formação democrática da vontade, em que pese seu forte caráter deontológico e normativo, 

não se deve limitar a um conjunto de procedimentos existentes no Estado Constitucional, ela 

deve ser acompanhada de um significado plástico, em que o direito por meio dos princípios 

constitucionais equilibre o procedimento a fim de verificar se naquele determinado conflito ou 

luta pelo reconhecimento, a auto realização humana dos sujeitos encontra-se garantida 

substancialmente. 

 

A ponderação de princípios e valores democráticos é o medium que o direito possui para, a 

partir do próprio conflito social de determinado caso concreto, oportunizar  as experiências de 

desrespeito e de dessolidarização que atores individuais ou coletivos experimentam na 

contemporaneidade, meios de salvaguarda e participação plena na formação democrática da 

vontade.   

 

Na terceira e última parte deste estudo, iremos analisar as  três esferas de reconhecimento e da 

vontade livre que Hegel atribui em sua Filosofia do Direito como aspectos da liberdade no 

espírito objetivo, tão necessários para a decisiva   a emancipação dos sujeitos, ou ainda, para 

situar uma sociedade como verdadeiramente livre na formação de sua vontade. 

 

A importância da Teoria Hegeliana neste trabalho consiste em sua capacidade de identificar na 

esfera da Eticidade padrões morais do bem viver, aspectos fundamentais para a força 

procedimental de estudos que vindos posteriormente (HABERMAS, 1997) e que se 

compreendidos como meio de regulação da igualdade entre sujeitos, devem ser utilizados na 

Teoria da Justiça Honnethiana, desde que compreendida a partir da luta pelo reconhecimento 

dos sujeitos. 

 

Tal raciocínio é, por via de consequência, extraído a partir de uma tentativa indireta de Axel 

Honneth que com o objetivo de construir uma Teoria da Justiça Hegeliana não desconsidera o 

papel do direito, mas acha que a juridização da vida não é suficiente para reconhecer as 
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pretensões dos indivíduos e formar sujeitos livresde patologias. A formação de uma vontade 

universal, deve ser aberta ao acoplamento da luta social e garantia de reconhecimento desses 

conflitos sociais não juridicizado, reafirmando o papel que o conflito social possui na própria 

formação da cultura.   

 

Tal entendimento, permite a reconstrução do atual Estado democrático constitucional para que 

o mesmo seja flexível às lutas sociais, ampliando e efetivando direitos por meio de princípios 

morais de justiça desenvolvidos para garantir a auto realização humana de todos, em especial, 

daqueles que não são reconhecidos pelo mercado ou pelo Estado, ou ainda, possuidores de  

direitos desrespeitados pela vontade humana. 

 

3. CONCLUSÕES DESSE ESTUDO: O ESPÍRITO OBJETIVO E ETICIDADE. O ES-

TADO E A FORMAÇÃO DEMOCRÁTICA DA VONTADE.    

 

Fizemos questão de na segunda parte de nosso trabalho, apresentar a crítica fornecida por 

Honneth a luta de classes desenvolvida por Marx, nosso intuito foi o de sublinhar que uma 

Teoria da Justiça precisa compreender autonomia individual ou liberdade sob um olhar 

complexo, em que os graus de liberdade devem ser compreendidos não apenas num ato 

unilateral de vontade, mas no exercício dialético da intersubjetividade, que num estágio 

primitivo se desenvolve do Eu para com o outro e consigo mesmo, até que a complexidade das 

relações intersubjetivas demande esferas morais de comunicação intersubjetiva (HONNETH, 

2009). 

 

Por sua vez, a ação comunicativa entre sujeitos, para ser exercida em condições de igualdade, 

necessita pressupor condições morais universalizáveis de comportamento em que a própria 

Ação Comunicativa consegue ser preservada enquanto premissa necessária.  (Honneth vai dizer 

que os valores universais são garantidos pela liberdade social nas instituições sociais e não pelo 

direito). 

 

Torna-se necessário para melhor compreender a Filosofia do Direito de Hegel e a própria Teoria 

da Justiça reconstruída por Honneth, pressupostos intersubjetivos da formação bem-sucedida 

da identidade humana que na luta por reconhecimento e em suas configurações sociais e 

institucionais, adotam premissas normativa de uma vida boa, a partir do vínculo interno pleno 
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e não distorcido entre a identidade pessoal e o reconhecimento em suas diferentes dimensões.  

(HONNETH, 2003, p. 13). 

 

Ora, a questão central do debate contemporâneo sobre a  justiça consiste na justificativa e 

portanto, em fundamentar, uma teoria da justiça política e social moralmente justificável no 

atual estágio da vontade democrática. 

 

Por esse motivo, uma teoria da justiça deve orientar a proteção de comunicações intersubjetivas 

de reconhecimento recíproco que encontram-se ameaçadas, a fim de garantir a liberdade em 

toda sua extensão necessária a uma vontade livre de todos os sujeitos incluídos numa 

democracia, por isso afirma-se o papel contramajoritário do direito (HÄBERLE, 1994), mas 

não só do direito. Aqui está a grande importância da teoria honnethiana ao propor que a 

realização da justiça não se dá no direito e pelo direito somente, mas principalmente no dia a 

dia social nas instiuições da sociedade (O direito da liberdade, Honneth). 

 

Por esse motivo a chave de uma Teoria da Justiça democrática e não vinculada a modelos abs-

tratos de justiça é a reconstrução das práticas e condições de reconhecimento já 

institucionalizadas, a partir de um suporte teórico na Filosofia do Direito de Hegel, isto é, o 

conceito de reconstrução normativa das três esferas da liberdade hegeliana reconstruídas por 

Honneth, nos auxiliará no debate sobre a formação democrática da vontade e a necessidade de 

acoplamento institucional de lutas contra-majoritárias na efetivação de direitos fundamentais 

garantidos pela Constituição. 

 

Em seu livro Sofrimento de indeterminação (HONNETH, 2009), o Professor de Frankfurt visa 

uma “reatualização” da Filosofia do Direito de Hegel. Entre seus objetivos, enxerga no 

pensador uma forma de criticar os princípios de justiça obtidos formalmente, de maneira 

abstrata e que se desenvolveu a partir de Kant e dos liberais, bem como qual lugar o direito 

deve ocupar em nossa prática moral cotidiana. 

 

Ao fazer esse exercício, fundamental é entender o conceito de espírito objetivo defendido por 

Honneth, nesse sentido, pode-se afirmar que a realidade social possui uma estrutura racional 

mínima que deve evitar conceitos falsos ou insuficientes que levem a consequências negativas 

no interior da própria vida social. Sendo a sociedade um espírito objetivo, a violação contra 
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argumentos racionais causa danos e lesões à realidade social e às pretensões dos indivíduos. 

(HONNETH 2003, p. 52) 

 

A autonomia da vontade é a liberdade, a vontade livre universal, que por sua vez é contingente 

e determina o âmbito de tudo o que devemos chamar Direito, sendo a garantia universal de 

relações intersubjetivas de autorrealização individual. Hegel subdivide a Eticidade em três 

níveis sucessivos: “família, sociedade civil e Estado”, onde o sujeito se vê incluído 

simultaneamente em cada uma das três esferas em um aumento da própria personalidade. 

 

Na Família, o indivíduo possui carências que só podem ser satisfeitas por meio do amor. Na 

sociedade civil, as condições de intersubjetividade estão dispostas por meio de interesses, de 

modo que sua satisfação indireta só é possível por meio de relação no mercado e finalmente, o 

Estado, porque quando o sujeito é capaz de formar racionalmente suas habilidades, disposições 

e talentos para o bem universal, ele participa em comunidade. 

 

Honneth em Sofrimento de Indeterminação quer chamar atenção para os três níveis de 

individualização que possuem um paralelo com formas correspondentes de cognição sobre o 

mundo e que gradualmente, por meio de esquemas cognitivos e argumentos, fazem as três 

esferas de reconhecimento  interagir reciprocamente. Queremos contudo,  ressaltar o esforço de 

Honneth em reatualizar a Filosofia do Direito de Hegel na importância que o Outro possui para 

estabelecermos uma vontade livre, sem patologias e Justa. 

 

Para Honneth, são as formas de cumplicidade, assistência e de auxílio às relações hegelianas de 

internalização de direitos e deveres nos quais se expressa uma forma de reconhecimento 

recíproco, pois, se em nossa ação intersubjetiva seguimos normas morais correspondentes, 

então nós reconheceríamos reciprocamente como sujeitos que possuem um valor específico 

para os outros, porque nos sentimos insuficientes e incompletos sem o respectivo outro 

(HONNETH, 2009). 

 

Tais valores, se originam na família e terão desdobramento nas demais esferas da Eticidade 

Hegeliana, pois, a realização da liberdade não se limita apenas ao espaço da família burguesa. 

Hegel parece concluir que as relações de interação regulada por esses valores, só podem ser 

compreendidas como elemento social da eticidade se incidirem sobre as prerrogativas de 
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organização do Estado e desse modo, se forem institucionalizadas e protegidas de acordo com 

o direito positivo. O Estado seria o espaço organizador das esferas éticas de interação e das 

relações modernas de comunicação intersubjetiva ligadas à reciprocidade, ao afeto e ao amor 

(HONNETH, 2009, p.132). 

 

Verifica-se que sem o espaço do direito positivo, a eticidade não poderia oferecer uma condição 

de liberdade estável, porque não pode ser garantida a todos os sujeitos. Importante para esse 

ponto considerar que Hegel, na construção de sua Eticidade, desconsiderou valores 

institucionalizados culturalmente que porventura não tivessem sido incorporados pelo direito 

positivo. 

 

Sem sombra de dúvida, a estabilidade do direito é formal e traz segurança jurídica, mas não 

reconhecer a estabilidade cultural de valores e instituições sociais despreza o efeito da cultura 

na elaboração de padrões morais de conduta e de reconhecimento de sujeitos, o que acreditamos 

ser fundamental para compreender uma vida boa de acordo com o momento histórico que 

buscamos analisar. Por isso concordamos com Honneth, quando ao adaptar a noção de eticidade 

e de direito em Hegel, reatualiza-o para reconhecer a existência social de esferas distintas de 

reconhecimento, esferas que não se limitam àquelas atreladas ao Estado ou ao direito positivo. 

 

A esfera da eticidade, ou contemporaneamente, uma teoria normativa da Justiça, deve 

compreender a incorporação de hábitos sociais de ação desenvolvidos historicamente, desde 

que caracterizados racionalmente como formas de comunicação com o sistema jurídico e de 

formação da vontade democrática coletiva (HONNETH, 2009, p. 134), ou ainda, devemos 

compreender a sociedade moderna como um complexo de esferas de reconhecimento que 

oferecem espaço de ação e interação suficientes para formas distintas de institucionalização 

social que não possuem no Estado sua única forma de garantia. 

 

Toda a crítica que possui ressonância teórica em relação a certo autoritarismo de Hegel na 

formulação de sua Filosofia do Direito, deve ser entendida como uma necessária reatualização 

de seus conceitos de modo a ser possível coexistír com os padrões modernos de democracia e 

de Estado Constitucional. 
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Como exemplo, a noção de liberdade pública avizinhada por Hegel num sistema de corporações 

de ofício, deveria ter indicado a necessidade de uma divisão do trabalho democrática, 

publicamente mediada, que forneceria aos sujeitos um sentido para a universalidade de suas 

atividades individuais. 

 

Se adotarmos esse pressuposto, poderíamos desenvolver uma Teoria da Justiça que superasse a 

unilateralização do trabalho realizada por Marx, mas também o autoritarismo de Hegel em 

conceber direitos individuais relativizados em nome de uma eticidade coletiva ou mediada pelo 

Estado. Uma reconstrução normativa do Estado como espaço de liberdade pública enseja a 

necessidade de cooperação dos sujeitos em disporem suas capacidades em nome do bem 

comum, de colaboração para que o reconhecimento das esferas intersubjetivas de todos sejam 

garantidas. 

 

O Estado deve propiciar aos indivíduos conhecer (e reconhecer) em si a base das convicções e 

intenções partilhadas intersubjetivamente que formam o pressuposto de uma persecução 

cooperativa de fins comum (HONNETH, 2009, 144). Além disso, deve ser preciso 

procedimentos de deliberação pública e da formação da opinião que decidam quais devam ser 

os objetivos daquela ordem estatal e daquela comunidade de valores, bem como quais valores 

morais devem ser perseguidos e com que finalidade. 
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